
diário oficial Nº 34.896   27Quinta-feira, 17 DE MARÇO DE 2022

considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202200302/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
084 de 26/01/2011.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 084 de 26 de janeiro de 2011, que aposentou 
HEliaNa TEiXEira PENaforT, Mat. 316946/1, no cargo de Professor ad-
3, GEP-M-401, lotada na Secretaria de Estado de Educação- SEdUc, alte-
rando o percentual do adicional por Tempo de Serviço de 65% para 40%, 
e a sua fundamentação legal, passando a constar: art. 6°, incisos i, ii, iii 
e iV da Emenda constitucional n°. 41/03 c/c o art.40, §5° da cf/88, os 
artigos 2° e 5° da Ec n° 47/05 e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lc n° 
39/02, com as alterações introduzidas pela lei complementar n°. 49/05; 
art. 37, §2° da lei n° 5.351/86; c/c o V. acórdão n°16.985/89 do TcE; art. 
35, “caput“ da lei n° 5.351/86; art. 140, inciso iii da lei n°5.810/94; art. 
131, § 1°, inciso Viii da lei n° 5.810/94, recebendo os proventos mensais 
de r$ 8.556,00 (oito mil, quinhentos e cinquenta e seis reais), conforme 
abaixo discriminados:

Vencimento Base 3.003,74
aulas Suplementares – 48% 720,90

Gratificação de Magistério Vantagem Pessoal 265,68
adicional de Tempo de Serviço – 40% 2.162,69

Gratificação Escolaridade – 80% 2.402,99
8.556,00Proventos Mensais

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/02/2011, data do início dos 
efeitos da Portaria aP nº. 084/2011.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772275
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 1.161 de 16 de MarÇo de 2022
disPÕe soBre a retiFicaÇÃo de BeNeFÍcio PreVideNciÁrio 
de aPoseNtadoria Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo aU-
tUado JUNto ao tce No ProtocoLo 518553/2017; Processo 
Nº 2022/183700-iGePreV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº 
202200349/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 
1359/2015;
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº 1359, de 14 de julho de 2015, que aposentou 
ESTEr MElo doS SaNToS, mat. 674281/1, no cargo de Professor classe 
Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
alterando a quantidade de aulas Suplementares de 120h para 114h e a 
sua fundamentação legal, passando a constar: art. 6º, incisos i, ii, iii e 
iV da Emenda constitucional nº 41/2003, c/c art. 40, §5º, da constitui-
ção federal de 1988, c/c o art. 2º e art. 5º, da Ec 47/2005 e o art. 54-a, 
incisos i, ii, iii, e iV da lei complementar nº 39/2002, com alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, §2º da lei nº 
5.351/1986 c/c o V. acórdão n°. 16.985/89 do TcE; art. 32, “caput”, da 
lei nº 7.442/2010 c/c com o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 33 
da lei 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso iX, da lei Estadual nº 5.810/1994 
c/c art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/86 e Memorandos circulares 
nº 4/2021-diPrE/iGEPrEV e nº 004/2022-GaPrE/iGEPrEV; recebendo os 
proventos mensais de r$ 11.822,71 (onze mil, oitocentos e vinte e dois 
reais e setenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Vencimento Base  r$ 3.003,74
aulas Suplementares – 114h   r$ 1.712,13

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 40%

adicional de Tempo de Serviço – 55%
Vantagem Pessoal Nominal Identificada   R$  480,36

  r$ 1.501,77
  r$ 2.478,09
  r$ 2.646,52

Proventos Mensais   r$ 11.822,71

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de setembro de 2015, data 
do início dos efeitos da Portaria aP nº 1359/2015.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 772251

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 1.160 de 16 de MarÇo de 2022
disPÕe soBre a retiFicaÇÃo da Portaria aP Nº 2186/2013 
de aPoseNtadoria eM ateNdiMeNto À diLiGÊNcia do tce/Pa – 
Processo 523214/-tce/Pa; Processo Nº 2022/139940-iGePreV
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais;
considerando diligência processual do TcE/Pa (ofício nº 202200245-SE-
GER/TCE), que solicitou a retificação da Portaria AP nº 2186/2013;
rESolVE: 
I - Retificar a Portaria AP nº 2186, de 26 de agosto de 2013, que aposentou 
adÉlia fÉliX da SilVa, Mat. 423360/1, no cargo de Professora classe 
Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
alterando o percentual do adicional por Tempo de Serviço, de 55% para 
40%, e a respectiva fundamentação legal, passando a constar: art. 6º, 
incisos i, ii, iii e iV da Ec 41/2003, combinado com os artigos 40, § 5º, da 
constituição federal, combinado com o art. 2º e art. 5º da Ec 47/2005 e 
o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar n° 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, §2º, 
da lei n° 5.351/1986; artigos 31, iii, 32, parágrafo único, e 33 da lei n° 
7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei n° 5.810/1994 e Memorando 
circular nº 1/2021-diPrE/iGEPrEV, recebendo os proventos mensais de 
r$ 9.551,89 (nove mil, quinhentos e cinquenta e um reais e oitenta e nove 
centavos), assim constituídos:

Vencimento Base r$ 3.003,74
aulas Suplementares – 48h r$  720,90

Gratificação Educação Especial – 50%
Gratificação de Titularidade – 10%

Gratificação Progressiva – 50%

r$ 1.501,87
r$  300,37
r$ 1.501,87

adicional de Tempo de Serviço – 40% r$ 2.523,14
Proventos Mensais r$ 9.551,89

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/09/2013, data do início dos 
efeitos da Portaria aP nº 2186/2013;
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 772254
citaÇÃo Por editaL
GdiL/diPre Nº 018/2022
Considerando que as comunicações de citação e notificação do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará, far-se-ão conforme o caso, por 
via postal mediante carta com aviso de recebimento e por edital, conforme 
dispõem os artigos 128, 130 c/c 131 do regulamento Geral do regime 
Próprio de Previdência Social do Estado do Pará;
considerando deferimento do Tribunal de contas do Estado do Pará – TcE, 
para fins de registro, nos autos dos processos deste Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará, determinando o registro dos atos de 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões em conformidade com 
a norma legal ou regulamentar;
Pelo presente Edital ciTaMoS/NoTificaMoS os(as) interessados(as), seus 
representantes legais ou mandatários, nos autos dos processos adminis-
trativos, abaixo arrolados, com fulcro no art. 154, caput, do regulamento 
Geral do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, a fim de 
comparecer neste iGEPrEV, para retirada da via original de sua Portaria 
com o carimbo da corte de contas, mediante apresentação de documento 
de identificação com foto e/ou apresentação da procuração em via original 
ou cópia, se for o caso.

N° Processo
 iGePreV

Processo
 tce iNteressado(a)

1 2022/2871962 2010/511705 MaNoEl rUfiNo daVid dE oliVEira
 dÉBora daVid daS NEVES

2 2022/287196 2010/525889 SiMoNE claUdETE lira da coSTa
3 2022/287335 2021/015160 Maria dE NaZarÉ fErNaNdES da SilVa

4 2022/287112 2010/516221 fElicidadE Maria coNcEiÇÃo oliVEira
 SUElY EUlalia alVES doS SaNToS

5 2022/287112 2010/525889 iraidES PErEira SilVa
6 2022/288951 2012/503560 THErEZa fraNciSca ViEira WaNdErlEY

7 2022/289018 2012/503504 roSiaNE aNdradE doS SaNToS
 iaNNE raQUEl aNdradE doS SaNToS

8 2022/290697 2020/509460 Maria do Socorro PoNTES aNdradE

9 2022/290605 2010/512344
JocilENE PErEira doS SaNToS
JoÃo alEXaNdrE doS SaNToS

criSTiaNo NoBrE alBUQUErQUE
10 2022/287226 2012/512710 GEraldo PalHa dE MiraNda
11 2022/287226 2013/522720 iValdo BarroS fErrEira
12 2022/289381 2017/515920 Maria iNEZ da SilVa BadKE
13 2022/289574 2021/014201 Maria do Socorro SilVa doS SaNToS
14 2022/287335 2021/015160 Maria dE NaZarÉ fErNaNdES da SilVa

Belém, 16 de março de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV.

Protocolo: 772255


